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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

 

AVISO – COMPRA DIRETA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS TEM O INTERESSE DE CONTRATAR EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

CONSERTO E MANUTENÇÃO DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADO DO PLENÁRIO E RECEPÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO – MS, E TEM INTERESSE EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS DE 

EVENTUAIS INTERESSADOS, DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO ABAIXO: 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unid. Quant 

RECARGA DE GÁS R22 UNI 02 

CONTACTORA UNI 02 

PRESSOSTATO DE ALTA 

 
UNI 02 

MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DAS PEÇAS UNI 01 

 
JUSTIFICATIVA 
Inicialmente, convém ressaltar que os aparelhos de ar condicionado no plenário e recepção da Câmara Municipal desempenham um papel crucial 

no conforto térmico de vereadores, servidores e visitantes. O ambiente adequadamente climatizado é essencial para garantir a produtividade 
durante as sessões plenárias e o atendimento ao público. 

A manutenção regular e o conserto adequado dos aparelhos de ar condicionado previnem problemas de saúde, como alergias e doen ças 

respiratórias, que podem ser causados pelo acúmulo de poeira, mofo e outros contaminantes. A qualidade do ar interior é fundamental para a 
saúde de todos que frequentam a Câmara Municipal.  

Equipamentos de ar condicionado bem mantidos operam de forma mais eficiente, consumindo menos energia e, consequentemente, reduzindo 

os custos com eletricidade. Manutenções preventivas evitam o desgaste prematuro dos componentes, prolongando a vida útil do s aparelhos e 
evitando despesas maiores com substituições ou reparos de emergência.  

A contratação de uma empresa especializada garante que os serviços de conserto e manutenção sejam realizados em conformidade com as normas 
técnicas e regulamentações vigentes. Empresas especializadas possuem técnicos qualificados e utilizam procedimentos corretos, assegurando que 
todos os padrões de segurança e eficiência sejam atendidos. 
Ao contratar uma empresa especializada, a Câmara Municipal se resguarda com garantias sobre os serviços prestados. Empresas r enomadas 
oferecem garantia de conserto e manutenção, o que proporciona segurança adicional caso ocorra algum problema após a execuç ão dos serviços. 
Além disso, a responsabilidade técnica fica a cargo da empresa contratada, garantindo que eventuais falhas sejam resolvidas sem custos adicionais 
para a Câmara. 
Empresas especializadas oferecem atendimento emergencial, essencial para a rápida resolução de problemas que possam comprometer o 
funcionamento dos aparelhos de ar condicionado durante as atividades legislativas. A prontidão no atendimento minimiza interr upções e garante 

a continuidade dos trabalhos na Câmara Municipal.  
Contratar uma empresa especializada assegura que os consertos e manutenções sejam realizados utilizando equipamentos e peças de reposição 
originais, o que é fundamental para a durabilidade e desempenho adequado dos aparelhos de ar condicionado. Ao terceirizar os serviços de 
conserto e manutenção de ar condicionado, a Câmara Municipal pode focar seus esforços e recursos em suas atividades-fim, deixando os aspectos 
técnicos de climatização nas mãos de especialistas, o que resulta em uma gestão mais eficiente e eficaz do tempo e recursos disponíveis 
Por fim, a contratação de uma empresa especializada para o conserto e manutenção dos aparelhos de ar condicionado do plenário e recepção da 
Câmara Municipal é uma medida estratégica que assegura conforto, eficiência energética, economia de custos, cumprimento de normas técnicas, 
e saúde dos frequentadores, além de garantir a continuidade dos trabalhos legislativos sem interrupções indesejadas.  
 

MENOR COTAÇÃO OBTIDA: 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unid. Quant Valor unitário Valor Total 

RECARGA DE GÁS R22 UNI 02 R$ 650,00 R$ 1.300,00 

CONTACTORA UNI 02 R$ 285,00 R$ 570,00 

PRESSOSTATO DE ALTA 

 
UNI 02 

R$ 96,00 R$ 192,00 

MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO DAS PEÇAS UNI 01 R$ 300,00 R$ 300,00 

VALOR TOTAL R$ 2.362,00 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este aviso tem por finalidade oportunizar a participação de mais empresas interessadas em fornecer os serviços, além das obtidas através de 
cotações já realizadas, em conformidade com o §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/21.   

 

Aparecida do Taboado – MS, 20 de junho de 2024. 


